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REQUERIMENTO Nº ______/2020 

 
  
 

 
 

 
Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho e ao Diretor do Centro Educacional 

do Jovem (CEJ), Darcywendow Leite Pires de Lacerda, solicitando que o servidor Max do 

Nascimento de Miranda Coelho, que foi ilegalmente exonerado durante tratamento de saúde, 

seja reintegrado ao quadro de servidores da FUNDAC.  

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João Azevêdo 

Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional no Palácio da Redenção, 

Praça João Pessoa, S/N – Centro, CEP: 58013-140, João Pessoa- PB e ao Senhor ao Diretor do 

Centro Educacional do Jovem (CEJ), Darcywendow Leite Pires de Lacerda, no endereço 

funcional: Av. Santa Barbara, s/n, Jardim Cidade Universitária, CEP: 58.052-580 – João 

Pessoa-PB. 

 
  
 

“Plenário José Mariz”, 05 de outubro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

         

 Venho por meio deste requerimento, solicitar ao governo do Estado e a Direção do 

Centro Educacional do Jovem (CEJ) a reintegração do agente Max do Nascimento de Miranda 

Coelho ao quadro de servidores da FUNDAC; o mesmo foi ilegalmente exonerado durante 

tratamento de saúde. 

 Ocorre que, em 18/08/2019 o agente Max do Nascimento sofreu um acidente de 

trabalho; um interno atingiu sua mão direita com a grade da entrada da ala, fraturando três 

dedos. Desde então, o agente passou por cirurgia e luta para recuperar parte do movimento da 

mão, bem como a sua saúde mental que ficou abalada com o ocorrido. 

No dia 03 de setembro do corrente ano, Max do Nascimento foi ilegalmente exonerado 

enquanto estava de licença para tratamento médico (documentos em anexo). O pedido de 

reintegração é oportuno pelo fato de a reintegração ser uma das formas de provimento do agente 

público que consiste no reingresso do servidor ao cargo, nesse caso de forma administrativa, 

anulando sua demissão por considerá-la ato ilegal. 

Ademais, é injusto que em pleno período de calamidade pública provocada pela 

pandemia de coronavírus, o Estado da Paraíba exonere um servidor acobertado por atestado 

médico, que estava passando por dificuldades e fazendo tratamento para recuperar os 

movimentos que perdeu no exercício do trabalho. 

Diante do disso, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento de apelo, na 

forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 

 

 

                 “Plenário José Mariz”, 05 de outubro de 2020. 
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ANEXO 
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                 “Plenário José Mariz”, 29 de setembro de 2020. 

 


